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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 08/2023  

Aos (20) vinte dias do mês de março de 2023, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO 

MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor Geral do 

Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS FLORES NUNES SOARES, 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo como 

participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de Gabinete, para 

deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não 

houve; Item 01 – Processo n° 081.2188.2022.0000309-18, AGERBA/DE/DQS/NGCTRARP/ RP 

– C.I. N° 006/2022, trata-se de apuração sobre diferenças de valores decorrentes da verba de 

fiscalização prevista no Contrato de Concessão n° 01/2010 - A Diretoria em Regime de Colegiado 

determina pela abertura de PRD para cobrança da verba de fiscalização prevista no Contrato de 

Concessão n° 01/2010, devendo a Chefia de Gabinete designar o servidor que irá conduzir o 

referido processo. Encaminhar o processo à PRD e ao GAB/DE para devidas providências cabíveis 

e ao NGCTRARP para conhecimento e acompanhamento; Item 02 – Processo n° 

081.2177.2022.0003334-37, UEMERSON SILVA DOS SANTOS, solicitação de implantação da 

linha: Povoado Brejo do Espírito Santo (Distrito de Santa Maria da Vitória) X Correntina, pelo 

Subsistema Complementar – SLIC - A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. 

Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências; Item 03 – Processo n° 

081.2185.2023.0001126-11, MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA – 3ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – OF. Nº 194/2023 – IDEA Nº 676.9.187138/2022, trata-

se de Recomendação em que o Ministério Público do Estado da Bahia, determina a investigação da 

Empresa Viação Novo Horizonte Ltda., em face de “Serviços defeituosos prestados pela Viação Novo 

Horizonte. Direitos Individuais Homogêneos, Direitos Difusos. Danos Morais Coletivos. Relevância 

Social” - A Diretoria em Regime de Colegiado determina a abertura de sindicância em face da 

Viação Novo Horizonte, mediante expedição de Portaria. Encaminhar o processo à Chefia de 

Gabinete para indicar os membros e após à ASGAB para publicação da Comissão de Sindicância; 

Item 04 – Processo n° 081.2159.2022.0005578-17, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA BAHIA 

– OFÍCIO N° 0212/2022/GAB/RA, solicitação de reativação da linha n° 835.URB – PASSÉ X 

CALÇADA - A Diretoria em Regime de Colegiado defere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO 

para devidas providências e à CAFI para atualização de TPP; Item 05 – Processo n° 

081.2159.2022.0006211-67, SHELL ENERGY DO BRASIL GÁS LTDA – SHELL-RA I-12017-
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2022, solicitação de homologação de Contrato de Compra e Venda de Gás Natural firmado entre a 

Shell Energy do Brasil Gás Ltda., na qualidade de vendedora, e a Refinaria de Mataripe S.A. na 

qualidade de compradora - A Diretoria em Regime de Colegiado defere o pleito. Encaminhar o 

processo ao NGÁS para devidas providências; Item 06 – Processo n° 081.2193.2022.0006149-79, 

AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja lavrado a prescrição de 19 

(dezenove) processos de Autos de Infração referente a empresa PLENNA TRANSPORTES E 

SERVIÇOS LTDA. - A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a prescrição de 19 (dezenove) 

processos de Auto de Infração, referente a empresa PLENNA TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 07 – Processo n° 

081.2193.2022.0006223-01, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja 

lavrado a prescrição de 02 (dois) processos de Autos de Infração referente ao Sr. RAIMUNDO 

CARLOS L. MUNIZ. - A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a prescrição de 02 (dois) 

processos de Auto de Infração. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas providências; 

Item 08 – Processo n° 081.2186.2021.0001857-11, AGERBA/DE/NGCTTH – C.I. Nº 17/2021, 

trata-se de processo referente à licitação de Linhas de Transporte Hidroviário Intermunicipal de 

Passageiros, que operam o trecho Salvador – Morro de São Paulo, cujos prazos dos Termos de 

Permissão atualmente em vigência se encerrarão no primeiro trimestre de 2023 - A Diretoria em 

Regime de Colegiado autoriza o procedimento licitatório em 03 (três) Lotes. Encaminhar o 

processo à CPL para as devidas providências; Item 09 – Processo n° 081.2193.2023.0000713-30, 

AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja lavrado a prescrição de 03 (três) 

processos de Autos de Infração referente ao Sr. GIVAILTON DE BRITO – A Diretoria em Regime 

de Colegiado reconhece a prescrição dos 03 (três) processos de Auto de Infração. Encaminhar o 

processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 10 – Processo n° 

081.2184.2023.0000465-81, VOX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., solicitação de 

autorização para pagamento através de indenização da Nota Fiscal nº 00001290, no valor de R$ 

12.136,40 (doze mil cento e trinta e seis reais e quarenta centavos), decorrente da prestação dos 

serviços de desenvolvimento, implantação, operação e manutenção do Call Center, no mês de janeiro 

de 2023 - A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e 

autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da 

Declaração do Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de 

Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa 

Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar ao Gabinete DE para devido 

encaminhamento à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu 
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causa à despesa; Item 11 – Processo n° 081.2159.2023.0000548-32, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE 

SOL LTDA., referente ao Contrato nº 003/2022, que tem por objeto a Prestação de Serviços de 

Transporte Coletivo mediante a utilização de ônibus elétrico de propriedade do Estado da Bahia, 

requer que “seja providenciado análise e adoção dos procedimentos para efetivação do 

pagamento, conforme estabelecido no Contrato 003/2022”, pagamento que corresponde ao 

faturamento dos serviços prestados no mês de janeiro/2023 – A Diretoria em Regime de Colegiado 

decide aprovar e determinar o pagamento da mencionada fatura, no valor de R$ 625.297,44 

(seiscentos e vinte e cinco mil duzentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos) (Id. 

00061685632), observada a comprovação da prestação do serviço, conforme a Nota Técnica da 

GEOHIDRO (Id. 00063724499), aprovada pela Diretoria da DPLO (Id. 00063772686). 

Encaminhem-se os autos deste procedimento à AGERBA/CAFI/COFIN para a adoção das 

providências finalísticas do pagamento, observadas as Normas e a Legislação pertinentes, ficando 

autorizada a articulação com Órgão Interno da Autarquia, se necessário, inclusive quanto a 

questão relacionada à existência de recursos orçamentários para ordenação da despesa; Item 12 

– Processo n° 081.2159.2022.0001852-43, CONCESSIONÁRIA BAHIA NORTE S.A., 

solicitação de reajuste contratual da tarifa de Pedágio do ano de 2022, do Contrato de Concessão nº 

01/2010 – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a revogação da Resolução AGERBA nº 

04 de 13 de fevereiro de 2023, ato administrativo este que está condicionado à renúncia expressa 

e formal, dos valores correspondentes  ao eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato de Concessão nº 01/2010, correspondentes ao período entre a data de publicação da 

Resolução mencionada e a efetiva data prevista para o reajuste ordinário. Encaminhar o processo 

ao NGCTRARP, DTAF e à ASGAB para providências cabíveis; Item 13 – Processo n° 

081.2193.2023.0000240-99, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, trata-se do processo licitatório CP 

03/2019 homologado no DOE em 14/09/2019, referente ao processo físico 0901.2017/010652 – 

LINHA 2051 – ÁGUA DOCE (CRISTÓPOLIS) X BARREIRAS E LINHA 2057 – ÁGUA DOCE 

X BARREIRAS VIA SÍTIO DO HERMENEGILDO - A Diretoria em Regime de Colegiado 

determina que a fiscalização seja intensificada na região e a COFIN proceda com as medidas 

cabíveis, por motivos de não cumprimento das etapas obrigatórias por parte dos permissionários, 

devendo a licitação ser cancelada. Encaminhar o processo à DFIS, à CAFI/COFIN e ao DPLO 

para providências cabíveis; Item 14 – Processo n° 081.2159.2022.0000439-61, ATLÂNTICO 

TRANSPORTES LTDA., solicitação de reembolso do valor pago de R$ 13.705,93 (treze mil  

setecentos e cinco reais e noventa e três centavos), referente ao parcelamento assinado em 

14/01/2021, onde consta três autos (66801/69283 e 72606) com recurso provido - A Diretoria em 
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Regime de Colegiado decide pela devolução do pleito à CAFI/COFIN para anexar a comprovação 

dos provimentos dos 03 (três) autos e esclarecimentos do Termo do parcelamento. Encaminhar o 

processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 15 – Processo n° 

081.2193.2023.0000358-81, WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI, 

solicita autorização para a formalização de Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2022 de Prestação de 

Serviços de Agenciamento de Viagens por meio de ferramenta online de autoagendamento 

(selfbooking) - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a formalização de Termo Aditivo ao 

Contrato nº 01/2022 de Prestação de Serviços de Agenciamento de Viagens por meio de ferramenta 

online (selfbooking). Encaminhar o processo à ASGAB para devidas providências; Item 16 – 

Processo n° 081.2159.2022.0005066-51, ALAGOINHAS TRANSPORTES PÚBLICOS LTDA., 

trata-se de solicitação de cancelamento dos lançamentos de TPP (Taxa de Fiscalização) relativos à 

linha 831.URB – CANDEIAS X MADRE DE DEUS VIA MATARIPE, do período de JULHO/2018 

a MARÇO/2019 - A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo 

à DPLO para devidas providências; Item 17 – Processo n° 011.7630.2022.0039406-81, ANNE 

THAIS SILVA BARROS, solicitação de revisão de Auxílio Transporte para locomoção no distrito 

de Pinhões -Bahia - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a aprovação e publicação da 

minuta de Resolução e posteriormente autoriza a inserção da seção conforme despacho Id. 

00060783613. Encaminhar o processo à DPLO e à ASGAB para devidas providências; Item 18 – 

Processo n° 081.2184.2023.0000978-10, VOX TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., 

solicitação de autorização para pagamento através de indenização da Nota Fiscal nº 00001306, no 

valor de R$ 12.384,08 (doze mil trezentos e oitenta e quatro reais e oito centavos), decorrente da 

prestação dos serviços de desenvolvimento, implantação, operação e manutenção do Call Center, no 

mês de fevereiro de 2023 – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação 

orçamentária e emissão da Declaração do Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do 

respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências conforme 

Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar ao Gabinete DE 

para devido encaminhamento à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de 

quem deu causa à despesa; Item 19 – Processo n° 081.2194.2022.0005964-47, CRETA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., trata-se de revisão de preço do Contrato de Prestação de 

Serviços nº 005/2021, cujo objeto é a contratação de postos de serviços de manutenção predial - A 

Diretoria em Regime de Colegiado aprova a revisão de preço do Contrato de Prestação de Serviços 

nº 005/2021, cujo objeto é a contratação de postos de serviços de manutenção predial.  Encaminhar 
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o processo à ASGAB para devidas providências; Item 20 – Processo n° 081.2159.2023.0000924-

16, TRANSOARES TRANSPORTES URBANOS LTDA., solicitação de parcelamento da outorga 

referente ao Contrato de Concessão de Linha – AGERBA n° 04/2020 - A Diretoria em Regime de 

Colegiado autoriza a repactuação do parcelamento da Parcela 01 do 60% (referente ao acordo 

administrativo do processo SEI 081.2159.2022.0001231-32) mediante o pagamento do valor de 

20% de entrada e o saldo restante em 08 parcelas, em virtude do descumprimento prévio; e da 

Parcela 02 do 60% mediante pagamento de 10% do valor de entrada e saldo restante em até 30 

meses. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para providências;  Item 21 – Processo n° 

081.2189.2023.0000301-69, AGERBA/DE/CSJRI – OFÍCIO N° 45/2023, a CSJRI solicita a 

indicação de novo servidor(a) da Secretaria de Infraestrutura para compor a Primeira Turma da 

Câmara Superior de Julgamento de Recursos de Auto de Infração – CSJRI – A Diretoria em Regime 

de Colegiado aprova o pleito. Encaminhar o processo à CSJRI para devidas providências; Item 22 

– Processo n° 081.2159.2023.0000209-38, ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., 

solicitação de suspensão da cobrança da parcela de n° 03/03, no valor de R$ 6.114.960,00 (seis 

milhões, cento e quatorze mil, novecentos e sessenta reais), vencida em 16/01/2023, com o 

cancelamento do boleto emitido, relativa à outorga do Contrato de Concessão AGERBA n° 03/2020, 

para que ela possa apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias, o estudo econômico-financeiro e 

jurídico do Contrato, com fins de viabilizar eventual ajuste quanto aos seus termos e condições - A 

Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pedido de suspensão da cobrança em razão do pedido 

de estudo de reequilíbrio do contrato, mas autoriza o parcelamento do débito de outorga, que 

poderá ser feito através do pagamento de uma entrada no valor de 10% do débito, com o pagamento 

do saldo restante em até 30 meses. Encaminhar o processo à CAFI/ COFIN para providências. O 

Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que 

fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores 

presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 
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EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas 

 


